
CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO

EMENDA A PROJETO DE LEI

PLN: 2/2023
(Preencher nº/ano)

TEXTO DA EMENDA

Alteração do item 1.1.1 e inclusão do item 1.1.2 da seção I do Anexo V da Lei nº 14.535,
de 17 de janeiro de 2023, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício
financeiro de 2023, da seguinte forma:
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I. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTOS DE CARGOS, FUNÇÕES e GRATIFICAÇÕES exceto reposição (1):

.........................................................................................................................................................

..........................
1.1. Câmara dos 
Deputados 6

14
0

25.876.25
2

1.805.8
24

27.682.07
6

51.752.50
3 3.611.647 55.364.150

1.1.1.  Cargos e funções 
vagos

13
4

25.153.88
6

1.661.3
51

26.815.23
7

50.668.95
4 3.394.937 54.063.891

1.1.2 Novos cargos e 
funções da Secretaria da 
Mulher

6 6 722.366 144.473 866.839 1.083.549 216.710 1.300.259

JUSTIFICATIVA

A emenda tem o propósito de adequar o Anexo V para a criação e nomeação dos cargos
para  a  Secretaria  da  Mulher  da  Câmara  dos  Deputados  (2  CNE-7  e  4  CNE-9),  em
consonância  com  o  acordado  entre  a  Bancada  Feminina  e  o  Excelentíssimo  Senhor
Presidente da Câmara dos Deputados.

O quadro de pessoal da Secretaria da Mulher necessita de redimensionamento urgente,
considerando-se os seguintes fatores que impactam seu dia a dia, em termos de volume de
serviço: 
I) Crescimento  da  Bancada  Feminina  ao  longo  de  uma década,  sem o  necessário

redimensionamento do quadro de pessoas; 
II) Instalação  do  Observatório  Nacional  da  Mulher  na  Política,  sem a  previsão  de

lotação de pessoal para fazer frente às novas demandas; 
III) Aumento no número de atividades de interação com a sociedade civil e poderes

constituídos; 
IV) Gestão  de  elevado  número  de  denúncias  que  não  receberam  respostas  das

autoridades; 
V) Demanda intensa em atividades relacionadas ao processo legislativo,  referente a

todas as matérias que tramitam na Casa relativas aos direitos da mulher.

Observação:  Preencher  todos  os  campos,  inclusive  número  da  proposição.  Só  serão  aceitos  formulários
autenticados e assinados pelo autor. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Maria Rosas
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234061548500
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Observação:  Preencher  todos  os  campos,  inclusive  número  da  proposição.  Só  serão  aceitos  formulários
autenticados e assinados pelo autor. 
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